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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 011/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Gleiciana 

Varges Ferro e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de CCIH – Comissão de 

Controle de Infecção Hospitalar, a Srtª. GLEICIANA VARGES FERRO. 

 Parágrafo único - A Gerência de CCIH do Hospital Municipal Deputado 

Luís Eduardo Magalhães está subordinada à Secretaria Municipal de 

Saúde Pública, as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 013/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 “Nomeia o Sra. Nilma Cardoso 

de Oliveira e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo Gerente da Vigilância Epidemiológica, a 

Sra. NILMA CARDOSO DE OLIVEIRA. 

Parágrafo único - A Gerência da Vigilância Epidemiológica está 

subordinada à Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 014/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Sâmia de 

Oliveira Silva e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente da Atenção Básica, a Srtª. 

SÂMIA DE OLIVEIRA SILVA. 

 Parágrafo único - A Gerência da Atenção Básica está subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

 Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 015/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Sra. Luzia Teixeira de 

Azevedo e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente da Central de Marcação, a 

Srtª LUZIA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

Parágrafo único - A Gerência da Central de Marcação está 

subordinada à Secretaria Municipal de Saúde Pública e 

subsidiariamente à Coordenação da Central de Regulação de Serviços 

de Saúde, as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 016/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Girlane Ferreira 

França e dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente da Central de Regulação de 

Serviços de Saúde, a Srtª GIRLANE FERREIRA FRANÇA. 

Parágrafo único - A Gerência da Central de Regulação de Serviços de 

Saúde está subordinada à Secretaria Municipal de Saúde Pública, as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 017/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Sra. Acácia Farias 

Rodrigues e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente do SAMU – Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência, a Sra. ACÁCIA FARIAS RODRIGUES. 

Parágrafo único - A Gerência SAMU está subordinada à Secretaria 

Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta encontram-se nas 

disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 020/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

  

  “Nomeia o Sr. Hudson Danúbio 

da Silva e dá outras 

providências”. 
             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1º. – NOMEAR para o Cargo de Gerente da Farmácia Básica 

Municipal, o Sr. HUDSON DANÚBIO DA SILVA. 

Parágrafo único - A Gerência da Farmácia Básica Municipal está 

subordinada à Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 021/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

  

  “Nomeia o Sr. Raul Santana de 

Souza e dá outras providências”. 
             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1º. – NOMEAR para o Cargo de Gerente da Vigilância Sanitária, o Sr. 

RAUL SANTANA DE SOUZA. 

Parágrafo único - A Gerência da Vigilância Sanitária está subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 024/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Sra. Leidelene 

Oliveira da Silva e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Imunização, a Sra 

LEIDELENE OLIVEIRA DA SILVA. 

Parágrafo único - A Gerência de Imunização está subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 025/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Tamara Marques 

Ramos e dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Saúde Bucal, a Srtª 

TAMARA MARQUES RAMOS. 

Parágrafo único – A Gerência de Saúde Bucal está subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 026/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Thaise Melo 

Soares e dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente do NASF – Núcleo de Apoio 

a Saúde da Família, a Srtª THAISE MELO SOARES. 

Parágrafo único - A Gerência do NASF está subordinada à Secretaria 

Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta encontram-se nas 

disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 029/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
  

  “Nomeia o Sr. Acaico Farias Rodrigues 
e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1º. – NOMEAR para o Cargo de Gerente de Rendas Pública Sr. 

ACAICO FARIAS RODRIGUES. 

        Parágrafo único - A Gerência de Rendas Públicas e as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

    Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

HÉLIO GOMES VARGES 

Secretário Municipal de Finanças 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 030/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

“DISPÕE SOBRE A SISTEMATIZAÇÃO, 
ESTABELECE FLUXOGRAMA E CALENDÁRIO 
PARA PAGAMENTOS DE SERVIDORES, 
FORNECEDORES E PRESTADORES DE 
SERVIÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no 
uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei Orgânica do 
Município, art. 99, inciso V, e legislação correlata: 

CONSIDERANDO necessidade de sistematizar, estabelecer o fluxograma e calendário 
para pagamentos de servidores, fornecedores e prestadores de serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, que os pagamentos só poderão ser feitos após empenho 
prévio e liquidação sob a responsabilidade do setor contábil. 

 

R E S O L V E  

Art. 1º - Sistematiza, estabelece fluxograma e calendário para pagamentos de 
funcionários, fornecedores e prestadores de serviços, objetivando o controle 
orçamentário e financeiro, a seguir: 

I. O Setor de Compra, através da sua representação, deverá após tramitação 
dos procedimentos de compras, licitações e contratos, protocolar no Setor 
Contábil, a (s) nota (s) fiscal (is), que foram emitidas originárias de 
fornecimento de mercadorias, material de manutenção, material de 
expediente, prestação de serviços, material permanente etc., 

II. A (s) nota (s) deverá (ã) ser protocolada (s), acompanhada (s) de cópia do 
contrato ou contratos, autorização de compras e certidões negativas de 
regularidade fiscal. 

III. O Setor de Contabilidade, após formalização do processo de pagamento, 
inclusive com parecer do Controle Interno, deverá protocolar na Secretaria 
Municipal de Finanças para a programação de pagamento, de acordo o 
calendário estabelecido pela Chefe do Poder Executivo. 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

§ 1º -- As autuações dos processos deverão ser feitas entre os dias 20 ao dia 25 de cada 
mês; 

§ 2º - As frequências dos servidores públicos deverão ser entregues à Secretaria de 
Administração e Planejamento por todas às Secretarias até o dia 20 de cada mês, para 
viabilizar a confecção da folha. 

Art. 2º - O calendário de pagamento da folha ficou assim estabelecido: 

I. Administração, Educação, Saúde, Ação Social e Outros, no 1º dia útil do 
mês seguinte; 

II. Fornecedores e Prestadores de Serviços, dia 12 de cada mês.  

Art. 3º - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

HÉLIO GOMES VARGES 

Secretário Municipal de Finanças 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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